
 
 

 

PORTARIA Nº 320/2011-GR/UEA 
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias e,  
CONSIDERANDO as Resoluções de nº 001/07, 006/07 e 006/08 do 
Conselho Universitário e o Edital nº 001/2010 do Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de cargos de Professor da Carreira do 
Magistério Público Superior da Universidade do Estado do Amazonas, 
R E S O L V E: 
CONSTITUIR as Bancas Examinadoras das subáreas abaixo discriminadas 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos de 
Professor da Carreira do Magistério Público Superior da Escola Superior de 
Ciências da Saúde da Universidade do Estado do Amazonas com os 
seguintes membros:  
04.07.05 – Enfermagem Cirúrgica e Oncológica 
Presidente: Profª. Drª. Maria Gaby Rivero de Gutiérrez – UNIFESP 
Membros: 
Profª. Drª. Ana Regina Borges Silva – UNICAMP 
Profª. Drª. Érika Christiane Marroco Duran – UNICAMP 
Suplente: Profª. Msc. Margareth Maria de Barros Mendonça-UFAM  
04.08.03 - Neuroanatomia 
Presidente: Prof. Dr. Jair de Campos Soares – UNESP 
Membros: 
Prof. Dr. Edson Aparecido Liberti – USP 
Prof. Dr. Roelf Justino Cruz-Rizzolo – UNESP 
Suplente: Prof. Dr. José de Anchieta de Castro e Horta Júnior - UNESP 
04.08.02 - Anatomia Humana 
Presidente: Prof. Dr. Edson Aparecido Liberti – USP 
Membros: 
Prof. Dr. Jair de Campos Soares – UNESP 
Prof. Dr. Roelf Justino Cruz-Rizzolo – UNESP     
Suplente: Prof. Dr. Prof. Dr. Fernando Marques Barcelos – UFAM 

04.09.10 – Ortodontia 
Presidente: Prof. Dr. Arnaldo Pinzan – FOB/USP 
Membros: 
Prof. Dr. Jorge Abrão – FO/USP 
Profª. Drª. Lúcia Teramoto – FOSJC/UNESP 
Suplente: Prof. Dr. Ricardo Fidos Horliana – UNISANTOS  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
GABINETE DO REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de junho de 2011. 

 

 

         JOSE ALDEMIR DE OLIVEIRA 
    Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 

 



 
 

 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 21/06/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.09.  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


